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EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2026 

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2026 

BEM COMUM (Art. 6º, XIII) 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. A Câmara municipal de Vereadores de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ nº 

03.028.880/0001-00, com sede provisória localizada na Avenida do Comércio, n° 2.040, Bairro Cidade 

Alta, leva ao conhecimento dos interessados a realização do seguinte processo de contratação: 

I - Regime legal: 

a) Lei nº 14.133/2021; 

b) Lei Complementar nº 123/2006; 

c) Decreto no 05/2025. 

 

II - Modalidade: 

a. Pregão (art. 6º, XLI). 

 

III - Critério de Julgamento: 

a. Menor preço global. 

 

IV - Forma: 

a. Presencial (art. 17, § 2º c/c art. 176, II da Lei nº 14.133/2021), tendo em vista que a Câmara de vereadores 

está em fase de adequação de sistema. 

 

V- Modo da disputa: 

a- Aberto. 

 

VI - Endereço: 

a) Avenida do Comércio, no 2.040, Bairro Cidade Alta, Cunha Porã/SC – Câmara Municipal de Vereadores 

de Cunha Porã/SC. 

 

VII - Data/horário limite para apresentação da PROPOSTA: 

a) 10/04/2026 (Dez de abril de dois mil e vinte e seis) 

b) 08h00min (horário de Brasília/DF) 

 

VIII - Data/horário da sessão pública: 

a) 29/04/2026 (Vinte e nove de abril de dois mil e vinte e seis) 

b) 08h20min (horário de Brasília/DF) 

 

IX - Data/horário limite para apresentação dos documentos de HABILITAÇÃO pelo licitante com a melhor 

proposta: 

a) Até 02 (duas) horas a contar do momento que for declarada a melhor proposta. 

 

X - Condução do processo licitatório: 

a) Pregoeiro e Equipe de Apoio (art. 8º, § 5º da Lei nº 14.133/2021), conforme designação no Portaria nº 

11/2026. 

 

2. OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORNAMENTAÇÃO PARA SESSÕES 

SOLENES DE HOMENAGEM E EVENTOS DE INTERESSE PÚBLICO QUE ACONTECERÃO NAS 

DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUNHA PORÃ/SC E FORA 
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DELA PARA O ANO DE 2026, REFERENTE A MANUTENÇÃO DA CÂMARA, PROCURADORIA 

DA MULHER E PARLAMENTO JOVEM. 

 

1) O objeto está fundamentado (art. 18, I e II da Lei nº 14.133/2021): 

I - Estudo Técnico Preliminar – ETP (ANEXO I); 

II - Termo de Referência – TR (ANEXO II). 

2) Valor do objeto: R$ 37.298,20 (Trinta e sete mil, duzentos e noventa e oito reais com vinte centavos). 

 

3) SUBCONTRATAÇÃO: fica VEDADA a subcontratação. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

1) Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 4 deste edital, deverá 

apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não 

transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 

A – ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2026 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2026 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUNHA PORÃ/SC 

PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

MUNICÍPIO: 

CNPJ: 

FONE: 

E-MAIL: 

 

B – ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2026 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2026 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUNHA PORÃ/SC 

PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

MUNICÍPIO: 

CNPJ: 

FONE: 

E-MAIL: 

 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

1) O licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência dos necessários poderes para a formulação 

de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. Para tanto deverá ser apresentado 

no ato do credenciamento, apartado dos envelopes: 

a) Caso o representante seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar: 

a.1) Cópia do ato constitutivo ou do contrato social (acompanhado de todas as alterações, ou consolidado), 

no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

a.2) Cópia da cédula de identidade; 

b) Caso o representante seja preposto da empresa proponente, deverá apresentar: 

b.1) Instrumento procuratório ou Carta de Credenciamento, de acordo com o ANEXO III deste Edital; 

b.2) Cópia da cédula de identidade; 

b.3) Cópia do ato constitutivo ou contrato social (acompanhado de todas as alterações, ou consolidado); 

2) A empresa que não se fizer representar deverá encaminhar, juntamente com os envelopes da proposta e 

da documentação, cópia do ato constitutivo ou do contrato social, bem como, declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação, conforme o modelo do ANEXO VIII 
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e Declaração que não incorre nos impedimentos, conforme modelo no ANEXO IV. Tais documentos 

deverão ser encaminhados fora dos envelopes da proposta e da documentação, sob pena de impedimento 

em participar do certame. 

3) A não comprovação de que o interessado ou seu representante possui poderes específicos para atuar no 

certame impedirá a licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o ocorrido. 

4) Não será permitida a participação de empresas distintas através de um único representante. 

5) A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido neste edital, sendo aceita a remessa por 

via postal, com aviso de recebimento, desde que seja efetuada a entrega dos mesmos até o dia e horário 

indicados para protocolo. A Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC e o pregoeiro, não se 

responsabilizarão, e nenhum efeito produzirá para o licitante, se os envelopes não forem entregues em 

tempo hábil para protocolização dentro do prazo estabelecido. Em nenhuma hipótese serão recebidas 

propostas e/ou documentação fora do prazo estabelecido neste edital. 

6) Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, 

os representantes de microempresa e empresa de pequeno porte e para efeito do tratamento diferenciado 

previsto neste edital deverão comprovar sua condição mediante apresentação da seguinte documentação: 

a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu 

enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não 

registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. A Certidão 

somente será considerada válida, se for emitida a menos de 120 (cento e vinte) dias da data marcada para 

abertura da presente Licitação. 

b) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;  

c) Declaração para LC 123/2006; 

7) Declaração que atende aos requisitos de habilitação (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

8) Declaração que não incorre nos impedimentos. 

 

5. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

1) As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta do exercício financeiro vigente. 

 

6. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

1) Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da 

legislação vigente ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data de abertura do certame (art. 164 da Lei nº 14.133/2021). 

2) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame (art. 164, 

p. ú. da Lei nº 14.133/2021). 

3) Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, 

além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração 

não comprometer a formulação das propostas (art. 55, § 1º da Lei nº14.133/2021). 

 

7. VEDAÇÕES PARA DISPUTAR O CERTAME E PARTICIPAR DA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

 

1) São vedações para disputar o certame e participar da execução do contrato, direta ou indiretamente, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021: 

a) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria (art. 9º, §1º); 

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, sendo que equiparam-se 

aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14, I c/c § 3º);c 

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
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de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários (art. 14, II). Equiparam-se 

aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14, § 3º); 

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta (art. 14, III); 

Obs. 1: Este impedimento também é aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada  

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante (art. 14, § 3º). 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV); 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações, concorrendo entre si (art. 14, V); 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista (art. 14, VI); 

h) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021 (art. 14, § 5º); 

i) É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma 

isolada (art. 15, IV); 

j) Durante a vigência do contrato, é vedado a contratada contratar cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 

48, p. ú.); 

k) Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 122, § 3º). 

 

8. CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD (LEI Nº 13.709/2018) 

 

1) Para finalidade da efetiva participação do LICITANTE no certame, a Câmara Municipal de Vereadores 

de Cunha Porã/SC, fará tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e 

outros, e, zelará e responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade. 

2) O LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em conformidade 

com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, em especial os 

regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), empenhando-se em proceder a todo tratamento 

de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário, em conformidade com este edital. 

3) A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUNHA PORÃ/SC e o LICITANTE, quando do 

tratamento de dados pessoais, o fará de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 

e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados 

ao titular. 

4) O LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e deverá garantir, 

por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais a que tem 

acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos danos 

que possa causar. 
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5) É vedado ao LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência do 

certame, para finalidade distinta da participação deste. As partes deverão, nos termos deste instrumento, 

cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis 

aplicáveis à proteção de dados pessoais. 

6) O LICITANTE fica obrigada a notificar a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUNHA 

PORÃ/SC, em até 24 (vinte e quatro) horas, a respeito de qualquer incidente de acessos não autorizados 

aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação, qualquer 

não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de dados pessoais ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 

da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

7) As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitas às sanções 

administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que causar danos patrimoniais, 

morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais. 

8) O LICITANTE será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e 

material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao 

MUNICÍPIO e/ou a terceiros, diretamente resultantes do descumprimento pelo LICITANTE de qualquer 

das cláusulas previstas neste edital quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

9) As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos 

titulares previstos na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor 

e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal 

de Contas e Órgãos de controle administrativo. 

10) As cláusulas de proteção de dados deste edital, permanecem durante toda execução do objeto ora 

licitado, sem prejuízo de novas cláusulas definidas no instrumento contratual resultante deste certame, na 

medida de abrangência dentro de seu escopo, e, ainda que encerrada vigência do instrumento contratual, os 

deveres previstos devem ser observados pelas partes, por prazo indeterminado, sob pena de 

responsabilização. 

11) Por ocasião da assinatura do contrato, o(s) LICITANTE(S) vencedor(es) do certame, deverão seguir 

um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhadas com a legislação 

vigente e as melhores práticas de mercado, afim de assegurarem adequado nível de segurança em relação 

aos possíveis riscos gerados pelo tratamento de dados pessoais, na sua estrutura organizacional. 

 

9. APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 

1) Conforme art. 4º da Lei nº 14.133/2021, aplicam-se as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123/2006, exceto (art. 4º, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 

I - No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte; 

II - No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior 

à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2) Para os efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, consideram-se microempresas ou empresas de 

pequeno porte (art. 3º): 

I - Sociedade empresária; 

II - Sociedade simples; 

III - Empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI; 

IV - Empresário a que se refere o art. 966 do Código Civil: 

a) Quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens 

ou de serviços; 

b) Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de natureza científica, literária ou 

artística, ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir 

elemento de empresa. 

3) Os efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 também se aplicam: 

I - Ao Microempreendedor Individual – MEI nos termos do art. 18-A, § 1º da Lei Complementar nº 

123/2006; 
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II - Às sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite 

definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar no 123/2006 (Lei nº 11.488/2007, art. 34). 

4) Para obtenção dos benefícios, conforme art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021, o licitante deverá apresentar 

declaração em anexo, e que, no ano calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte (Lei Complementar nº 123/2006, art. 3º, II). 

5) Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano será considerado o valor anual do contrato 

na aplicação dos limites previstos no art. 4º, §§ 1º e 2º da Lei nº 14.133/2021 

 

10. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

 

1) É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma 

isolada (art. 15, IV da Lei nº 14.133/2021). 

2) A responsabilidade dos integrantes é solidária pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 

licitação quanto na de execução do contrato (art. 15, V da Lei nº 14.133/2021). 

3) A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Câmara Municipal de 

Vereadores de Cunha Porã/SC, e condicionada à comprovação deque a nova empresa do consórcio possui, 

no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 

qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do 

consórcio (art. 15, § 5º da Lei nº 14.133/2021). 

 

4) Na fase de habilitação: 

I - TÉCNICA: é admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado (art. 15, III – primeira parte, 

da Lei nº 14.133/2021); 

 

II - ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Admissão do somatório dos valores de cada consorciado (art. 15, III – segunda parte, da Lei nº 

14.133/2021); 

b) Acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual 

para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação (art. 15, § 1º da Lei nº 14.133/2021); o referido 

acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas 

empresas, assim definidas em lei (art. 15, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

 

5) A assinatura do contrato será condicionada à (art. 15, § 3º da Lei nº 14.133/2021): 

I - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados (art. 15, I da Lei nº 14.133/2021); 

II - Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 

Administração (art. 15, II da Lei nº 14.133/2021). 

 

11. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

 

1) Conforme art. 16 da Lei nº 14.133/2021, os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão 

participar de licitação quando: 

I - A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação 

aplicável, em especial: 

a) Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971 – Define a Política Nacional de Cooperativismo, institui o 

regime jurídico das sociedades cooperativas, e dá outras providências; 

b) Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012 – Dispõe sobre a organização e o funcionamento das Cooperativas 

de Trabalho; institui o Programa Nacional de Fomento às Cooperativas de Trabalho - PRONACOOP; e 

revoga o parágrafo único do art. 442 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

c) Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009 – Dispõe sobre o Sistema Nacional de Crédito 

Cooperativo e revoga dispositivos das Leis nos 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 5.764, de 16 de 

dezembro de 1971. 
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II - A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 

despesas entre os cooperados; 

III - Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 

Administração indicar nominalmente pessoas; 

IV - O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de 

julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de 

forma complementar à sua atuação. 

2) Conforme art. 34 da Lei nº 11.488/2007, aplica-se às sociedades cooperativas que tenham auferido, no 

ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei 

Complementar no 123/2006, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, o disposto nos Capítulos 

V a X (art. 42 ao 67-A), na Seção IV do Capítulo XI (art. 73 e 73-A), e no Capítulo XII (art. 74 ao 75-B) 

da referida Lei Complementar. 

 

 

12. REGRAS GERAIS PARA DOCUMENTAÇÃO 

 

1) Conforme art. 12 da Lei nº 14.133/2021: 

I - Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 

responsáveis; 

II - Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional, 

ressalvado o disposto no art. 52 da Lei nº 14.133/2021 (licitações internacionais); 

III - O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação 

do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou 

a invalidação do processo; 

IV - A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente 

da Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

V - O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 

imposição legal; 

VI - Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, 

armazenados e validados por meio eletrônico; 

VII - É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 

mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-

Brasil). 

 

13. VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS NO CEIS E CNEP 

 

1) Tão logo a Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC, tenha conhecimento fornecedor 

interessado em participar do certame, será verificada a existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros mantidos pela Controladoria-

Geral da União (CGU): 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

2) A consulta será feita no seguinte link: https://certidoes.cgu.gov.br/ 

3) A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do fornecedor e também de seu sócio 

majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da 

prática de atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da Constituição Federal; e dá 

outras providências). 

4) A verificação visa coibir o disposto no art. 337-M do Código Penal. 

 

 

14. FASES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

 

1) Para este certame, a sequência das fases será (art. 17, caput da Lei nº 14.133/2021): 

1º PROPOSTA; 
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2º HABILITAÇÃO. 

2) A fase RECURSAL será única (art. 165, § 1º, II da Lei nº 14.133/2021. 

 

15. DAS PROPOSTAS 

 

1) CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

1) Para elaboração e apresentação das propostas o licitante deve: 

I - Levar em consideração o disposto neste edital e em seus anexos; 

II - Não ofertar proposta com percentual inferior ao indicado neste edital; 

III - Apresentar declaração de que sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas (art. 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021); 

IV - Encaminhar proposta na data e local indicados no preâmbulo; 

V - A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da sessão, 

sendo que decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para contratação, ficará o licitante 

liberado do compromisso assumido. 

VI - Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo (art. 82, III da Lei nº 14.133/2021). 

2) O conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. 13, I da Lei nº 14.133/2021), 

sob pena de incursão no art. 337-J do Código Penal. 

3) ABERTA A ETAPA DE LANCES: 

I - Os licitantes poderão ofertar lances públicos, sucessivos e crescentes, sendo que os lances deverão ser 

superiores ao último ofertado, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários (iguais ou superiores 

ao menor já ofertado) quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta; 

II - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração; 

III - Durante o envio de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível; 

4) JULGAMENTO DE PROPOSTA 

1) Serão desclassificadas as propostas que (art. 59, caput, da Lei nº 14.133/2021): 

I - Contiverem vícios insanáveis; 

II - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Câmara Municipal de Vereadores 

de Cunha Porã/SC; 

V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável; 

VI - Não apresentarem declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

5) EXEQUIBILIDADE: 

5.1) A Câmara Municipal de Vereadores poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada (art. 59, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

6) EMPATE: 

6.1) Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 

nesta ordem (art. 60, caput da Lei nº 14.133/2021): 

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 

II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 

14.133/2021; 

III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho; 

IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle, quando existir. 
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6.2) Exauridas as opções previstas no tópico 3.1, caso duas ou mais propostas estiverem empatadas no valor 

máximo de desconto, de 100% (cem por cento), será realizado sorteio ainda durante a sessão pública, que 

estará sendo gravada. 

7) DIREITO DE PREFERÊNCIA: 

7.1) Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por (art. 60, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 

I - Empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina; 

II - Empresas brasileiras; 

III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009 (Institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e dá outras providências). 

7.2) Ainda, devem ser aplicadas as regras dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 (art. 60, § 2º 

da Lei nº 14.133/2021): se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por licitante apto a 

usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 e se houver proposta igual ou até 5% (cinco por 

cento) superior à proposta mais bem classificada, apresentada por licitante que possa usufruir dos benefícios 

da Lei Complementar nº 123/2006, se procederá da seguinte forma: 

I - O licitante coberto pelos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/2006 mais bem classificado poderá, 

no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem 

classificado e, se atendidas as exigências deste edital, ser adjudicatário; 

II - Não sendo adjudicatário na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadrem na 

condição prevista no caput deste item, estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito; 

III - O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do direito 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

8.3) MARGEM DE PREFRÊNCIA: 

a) Conforme regulamento legislativo nº 11/2024, fica estabelecida a seguinte margem de preferência (art. 

26, caput e § 1º, III da Lei nº 14.133/2021): 

a.1) Será concedida prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 

nos locais abaixo indicados, com porcentagem sobre o melhor preço válido, sem ultrapassar o limite 

máximo admitido para a contratação: 

I - No Município: 10% 

b) A margem de preferência não se aplica aos bens manufaturados nacionais e aos serviços nacionais se a 

capacidade de produção desses bens ou de prestação desses serviços no País for inferior (art. 26, § 5º da 

Lei nº 14.133/2021): 

I - À quantidade a ser adquirida ou contratada; ou 

II - Aos quantitativos fixados em razão do parcelamento do objeto, quando for o caso. 

9) NEGOCIAÇÃO: 

9.1) Definido o resultado do julgamento, a Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC poderá 

negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado (art. 61, caput da Lei nº 14.133/2021). 

9.2) A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração (art. 61, § 1º da Lei nº 

14.133/2021). 

9.3) A negociação será conduzida pelo pregoeiro e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes (art. 

61, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

9.4) Se a proposta for desclassificada o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

 

16. DA HABILITAÇÃO 

 

1) Encerrado o julgamento das propostas, será exigido do licitante com a melhor proposta os documentos 

de habilitação, o qual deverá apresentar os documentos na data e hora informados no preâmbulo (art. 63, II 

da Lei nº 14.133/2021): 

1.1) Os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante, com indicação precisa de dados 

capazes de qualificar inequivocamente o licitante. 
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2) Em se tratando de licitante apto a usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006: 

I - Deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43); 

II - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 

de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Câmara Municipal de Vereadores de 

Cunha Porã/SC, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, § 1º); 

III - A não-regularização da documentação, no prazo previsto anteriormente, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Câmara 

Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 

ou revogar a licitação (art. 43, § 2º). 

3) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64 da Lei nº 14.133/2021): 

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

3.1) Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível 

a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação 

(art. 64, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

4) Documentos a serem apresentados (art. 62 ao 70 da Lei nº 14.133/2021): 

I - Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, nos termos do art. 93 da Lei nº 8.213/91 (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021) 

II - HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Comprovação da existência jurídica da pessoa, como: 

i) Estatuto ou contrato social; 

ii) Ato constitutivo; 

iii) Registro comercial; 

iv) Decreto de autorização. 

III - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Cartão CNPJ; 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, SE HOUVER, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Regularidade com a Fazenda federal e com a Seguridade Social: 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir 

d) Regularidade com a Fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante; 

e) Regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante; 

f) Regularidade com o FGTS: https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

g) Regularidade com a Justiça do Trabalho: https://www.tst.jus.br/certidao1 

h) Cumprimento do art. 7º, XXXIII da CF/88: proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos. 

IV - HABILITAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

5) Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

6) Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado o vencedor. 

 

17. DOS RECURSOS E PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO 

 

1) Cabe recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 

face de (art. 165, I da Lei nº 14.133/2021): 

I - Julgamento das propostas; 

II - Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
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III - Anulação ou revogação da licitação; 

IV - Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Câmara Municipal de 

Vereadores de Cunha Porã/SC. 

2) Se apresentado recurso em virtude do disposto em I ou II do item anterior, serão observadas as seguintes 

disposições (art. 165, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 

I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 

ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133/2021, da ata de julgamento; 

II - A apreciação dar-se-á em fase única. 

3) O recurso para os casos indicados no item 1: 

I - Será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida (art. 165, § 2º [primeira 

parte] da Lei nº 14.133/2021); 

II - Apresentado o recurso, inicia prazo de 3 (três) dias úteis para contrarrazões, a partir da data de intimação 

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso (art. 165, § 4º da Lei nº 14.133/2021); 

III - Encerrado o prazo para apresentação das contrarrazões, a autoridade que tiver editado o ato ou 

proferido a decisão recorrida analisará o recurso e as contrarrazões (se apresentadas) e proferirá decisão no 

prazo de 3 (três) dias úteis (art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021 – primeira parte); 

IV - Se não reconsiderar o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos (art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021 – segunda parte); 

V - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento (art. 165, 

§ 3º da Lei nº 14.133/2021). 

4) Dos atos que não cabem recurso, cabe pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 

da data de intimação (art. 165, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

5) Quando aplicada sanção prevista no art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

I - Cabe recurso (art. 166 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 desta Lei; 

b) Recurso deve ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 

c) Dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, para apreciação e decisão no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias úteis; 

d) Se não houver reconsideração da decisão, será encaminhado recurso com sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

II - Cabe pedido de reconsideração (art. 167 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 desta Lei; 

b) Pedido deve ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 

c) Decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6) Sobre recursos e pedidos de reconsideração: 

I - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente (art. 168, caput da Lei nº 14.133/2021); 

II - Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento 

jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias (art. 168, parágrafo único 

da Lei nº 14.133/2021); 

III - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 165, § 

5º da Lei nº 14.133/2021). 

 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

1) Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 

recursos administrativos, o processo de contratação será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - Revogar o processo de contratação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - Proceder à anulação do processo de contratação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 
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IV - Adjudicar o objeto e homologar o processo de contratação. 

2) Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando 

sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de 

quem lhes tenha dado causa (art. 71, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

3) O motivo determinante para a revogação do processo de contratação deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado (art. 71, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

4) Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados (art. 71, § 3º 

da Lei nº 14.133/2021). 

5) A anulação do processo de contratação induz à do contrato. 

 

19. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

1) REGRAS PARA FORMALIZAÇÃO 

1.1) Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições: 

I - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado até o limite 

de 2 (dois) anos, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021); 

II - Serão registrados os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva; 

III - Será incluído, podendo ser na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o objeto 

com preços iguais aos do licitante vencedor na ordem de classificação do certame, bem como daqueles 

licitantes que mantiverem sua proposta original; 

a) Se houver mais de um licitante que aceite cotar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor, 

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase de lances. 

IV - O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no sítio eletrônico oficial da Câmara 

Municipal de vereadores de Cunha Porã/SC, bem como ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços; 

V - A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata de registro de preços será respeitada nas 

contratações; 

VI - A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação de fornecedor remanescente; 

VII - O fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a ata no prazo de 02 (dois) dias, 

podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que 

ocorra motivo justificado, e aceito pela Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC; 

VIII - É facultado a Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC, quando o convocado não assinar 

a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado; 

IX - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar os termos do item anterior, observados o valor estimado 

e sua eventual atualização nos termos do edital, a Câmara Municipal de vereadores, poderá: 

a) Convocar aqueles licitantes que mantiverem sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

b) Adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos licitantes subsequentes, 

atendida à ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

X - Conforme art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021, a existência de preços registrados implicará 

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Câmara Municipal de 

Vereadores de Cunha Porã/SC a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente motivada; 

XI - A recusa injustificada do fornecedor mais bem classificado em assinar a ata de registro de preços dentro 

do prazo estabelecido no edital ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas no art. 156 

da Lei Federal nº 14.133/2021; 

XII - O compromisso de que trata o item X também se aplica aos licitantes que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, bem como licitantes que mantiverem sua proposta original e/ou dos 

licitantes que apresentaram preço conforme art. 82, III da Lei Federal nº 14.133/2021; 

XIII - O licitante que aceitar compor o cadastro de reserva com preço igual ao do licitante vencedor ou pelo 

valor de sua proposta original, mas deixar de responder ou recusar convocação da Câmara Municipal de 

Vereadores de Cunha Porã/SC, para assumir o remanescente da ata de registro de preços, ficará sujeito à 
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imposição das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo sempre assegurado o 

contraditório e a ampla defesa; 

XIV - Conforme art. 84, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/2021, o contrato decorrente da ata de 

registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas, 

devendo ser celebrado no prazo de validade da ata de registro de preços; 

XV - O instrumento contratual poderá ser substituído nos termos do art. 95, caput da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

XVI - O contrato ou outro instrumento que venha substituí-lo observará o disposto no Título III da Lei 

Federal nº 14.133/2021 (Dos Contratos Administrativos); 

XVII - Será reputada firmada a contratação administrativa na data da confirmação de entrega do 

instrumento contratual ao fornecedor registrado, admitindo-se a entrega do instrumento por qualquer meio 

que assegure a certeza da ciência do interessado; 

XVIII - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, ocorrendo negociações 

junto aos fornecedores; 

XIX - A comprovação da alteração dos preços será feita por meio de documentos, tais como lista de preço 

de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época 

da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso, sem prejuízo de outros 

documentos que comprovem a necessidade de alteração dos preços registrados; 

XX – A Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC, poderá convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação original, para que se manifestem sobre a manutenção do preço ofertado na 

licitação, hipótese em que o registro será confirmado àquele que ofertar a proposta mais vantajosa; 

XXI - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC convocará o fornecedor para negociar 

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, sendo observado: 

a) O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

XXII - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, a Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

c) Não havendo êxito nas negociações, a Câmara Municipal, deverá proceder à revogação da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

XXIII - O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Por razão de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor; 

c) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

d) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Câmara Municipal, 

sem justificativa aceitável; 

e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

f) Sofrer sanção prevista no inciso III (impedimento de licitar e contratar) ou IV (declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar) do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; ou 

g) For condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal nº 14.133/2021, por sentença 

transitada em julgado. 

XXIV - O cancelamento de registros será motivado e formalizado por despacho, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. 

2) GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 

2.1) A gestão ficará a cargo do fiscal de contrato, para o acompanhamento formal nos aspectos 

administrativos e procedimentais contábeis. 
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2.2) O Fiscal será a Sr. Nathiê Fernando Behling Ledur, que fiscalizará a qualidade dos serviços, o prazo 

de entrega, e demais aspectos que entender pertinente para a satisfatória aquisição. 

2.3) O Fiscal deverá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências, cuja cópia será 

encaminhada à contratada, objetivando a correção das irregularidades apontadas no prazo que for 

estabelecido. 

 

20. CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

1) REGRAS PARA FORMALIZAÇÃO 

1.1) O contrato administrativo observará, entre outras, as seguintes condições: 

I- Regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será aplicado, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado (art. 89, caput 

da Lei nº 14.133/2021); 

II- A Câmara Municipal de Vereadores, convocará o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou 

para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 90, caput da 

Lei nº 14.133/2021); 

a) O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 

parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração (art. 90, § 1º da Lei nº 14.133/2021); 

b) Poderá a Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC, quando o convocado não assinar o termo 

de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor (art. 90, § 2º da Lei nº 

14.133/2021); 

c) Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos (art. 90, § 3º da Lei nº 14.133/2021); 

d) Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar as condições anteriores, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização nos termos do edital, poderá (art. 90, § 4º da Lei nº 14.133/2021): 

i) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ii) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição; 

e) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC, caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante (art. 90, § 5º da Lei nº 

14.133/2021), sendo que tal regra não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 

inciso I do § 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021 (art. 90, § 6º da Lei nº 14.133/2021); 

f) É possível que a Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC, convoque os demais licitantes 

classificados para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência 

de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 

14.133/2021 (art. 90, § 7º da Lei nº 14.133/2021). 

III- Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo, divulgados e mantidos 

à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 91, caput da Lei nº 14.133/2021); 

a) Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Câmara Municipal de Vereadores de 

Cunha Porã/SC, verificará a regularidade fiscal da contratada, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e para serem juntadas ao respectivo 

processo (art. 91, § 4º da Lei nº 14.133/2021); 

b) A consulta será feita no seguinte link: https://certidoes.cgu.gov.br/; 

c) A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do fornecedor e também de seu sócio 

majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da 

prática de atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da Constituição Federal; e dá 

outras providências); 
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IV - Os contratos administrativos obedecerão irrestritamente o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021; 

a) O instrumento contratual poderá ser substituído nos termos do art. 95, caput da Lei Federal nº 

14.133/2021, sempre observando o disposto no Título III da Lei Federal nº 14.133/2021 (Dos Contratos 

Administrativos); 

b) O contrato terá seu preço reajustado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, com data-

base vinculada à data do orçamento estimado (art. 92, § 3º da Lei nº 14.133/2021); 

c) Poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de 

mercado dos respectivos insumos (art. 92, § 3º, [parte final] da Lei nº 14.133/2021). 

V - O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de sua 

assinatura (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021); 

VI - São obrigações da CONTRATADA: 

a) A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC, ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

o) Demais obrigações constantes no ETP e no TR. 

VII- São obrigações do CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 

e) Efetuar o pagamento a contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

f) Aplicar a contratada as sanções previstas na lei e neste contrato; 

g) Cientificar o gestor do contrato para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pela Contratada; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) A Câmara Municipal de Vereadores terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

j) A Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

VIII- EXTINÇÃO CONTRATUAL: Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 

situações (art. 136, caput da Lei nº 14.133/2021): 

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

i) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 

bem como quando decorrerem de ato ou fato que a CONTRATADA tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuído; 

ii) Assegurarão a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 

de concluir o contrato; 

i) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 

bem como quando decorrerem de ato ou fato que a CONTRATADA tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuído; 

ii) Assegurarão a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

CONTRATADA; 

i) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 

bem como quando decorrerem de ato ou fato que a CONTRATADA tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuído; 

ii) Assegurarão a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 

impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

IX- A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses (art. 136, § 2º da Lei nº 

14.133/2021): 
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a) Supressão, por parte da Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC, de obras, serviços ou 

compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 

nº 14.133/2021; 

b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Câmara Municipal de Vereadores de Cunha 

Porã/SC, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 

e outras previstas; 

d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC, por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos; 

e) Não liberação pela Câmara Municipal, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 

obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido 

a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Câmara Municipal de Vereadores de 

Cunha Porã/SC relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 

ambiental. 

X- A extinção do contrato poderá ser (art. 138 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC, exceto 

no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Câmara Municipal; 

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 

ou por decisão judicial. 

XI- A extinção determinada por ato unilateral da Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC e a 

extinção consensual serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no processo (art. 138, § 1º da Lei nº 14.133/2021); 

XII - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Câmara Municipal, a CONTRATADA será 

ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a (art. 138, § 2º da 

Lei nº 14.133/2021): 

a) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

b) Pagamento do custo da desmobilização. 

XIII - A extinção determinada por ato unilateral da Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC 

poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências 

(art. 139 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

Câmara Municipal; 

i) A aplicação dessa medida ficará a critério da Câmara Municipal, que poderá dar continuidade ao serviço 

por execução direta ou indireta (art. 139, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

b) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários à sua continuidade, devendo o ato ser precedido de autorização 

expressa do presidente. 

i) A aplicação dessa medida ficará a critério da Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC, que 

poderá dar continuidade ao serviço por execução direta ou indireta (art. 139, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

c) Execução da garantia contratual para: 

i) Ressarcimento do Órgão Público por prejuízos decorrentes da não execução; 

ii) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

iii) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

iv) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 

cabível; 

d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Câmara Municipal 

de Vereadores de Cunha Porã/SC e das multas aplicadas. 

XIV - Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados pelo 

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais (art. 136, § 4º da Lei nº 14.133/2021). 

2) GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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2.1) A gestão do contrato ficará a cargo do Sr.(a) Neodir Grade, para o acompanhamento formal nos 

aspectos administrativos e procedimentais contábeis. 

2.2) A Fiscal será o Sr.(a). Nathiê Fernando Behling Ledur, que fiscalizará a qualidade dos serviços, o prazo 

de entrega, e demais aspectos que entender pertinente para a satisfatória aquisição. 

2.3) O Gestor e o Fiscal deverão registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências, cuja cópia 

será encaminhada à contratada, objetivando a correção das irregularidades apontadas no prazo que for 

estabelecido. 

2) O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 

contrato (art. 140, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

3) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 

estabelecidos pela lei e neste edital (art. 140, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

4) Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão conforme 

Decreto Legislativo nº 13/2025. (art. 140, § 3º da Lei nº 14.133/2021): 

I - Os recebimentos provisórios e definitivos ocorrerão através de aposição de carimbo na nota fiscal, em 

até 30 (trinta) dias após a efetiva prestação dos serviços. 

5) O recebimento definitivo pela Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC, não eximirá a 

contratada, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança 

dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação 

ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, a contratada ficará 

responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias (art. 140, § 6º 

da Lei nº 14.133/2021). 

 

21. PAGAMENTO DO OBJETO 

 

1) No dever de pagamento pela Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC, será observada a 

ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes categorias de 

contratos (art. 141, caput da Lei nº 14.133/2021): 

I - Fornecimento de bens; 

II - Locações; 

III - Prestação de serviços; 

IV - Realização de obras. 

2) A ordem cronológica poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade competente, nas 

seguintes situações (art. 141, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 

I - Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 

II - Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, 

microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco de descontinuidade 

do cumprimento do objeto do contrato; 

III - Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que 

demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

IV - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou dissolução 

da empresa contratada; 

V - Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio 

público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando 

demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento 

da missão institucional. 

3) A inobservância imotivada da ordem cronológica ensejará a apuração de responsabilidade do agente 

responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização (art. 141, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

4) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a 

parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento (art. 143 da Lei nº 

14.133/2021). 

5) Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total (art. 145, caput da Lei nº 14.133/2021). 

6) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a certificação da Nota Fiscal Eletrônica – NF-e 

correspondente à solicitação, mediante transferência na conta corrente da contratada, referente aos serviços 

prestados. 
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23. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

1) O licitante ou a contratada serão responsabilizados administrativamente pelas seguintes infrações, com 

aplicação das seguintes sanções (art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021): 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato: 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara Municipal de Vereadores de Cunha 

Porã/SC, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

2) Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas: 

 

 

Advertência (art. 156, § 2º). 

I 

Obs. 1: Quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com 

multa (art. 156, § 7º). 

Multa de 10% (dez por centro) sobre o valor do contrato Qualquer infração (art. 156, § 3º). 

 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Município 

de Cunha Porã/SC, pelo prazo máximo de 3 (três) anos 

(art. 156, § 4º). 

II 

III 

IV 

V 

VI 

V

II 

 
Obs. 1: Quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com 

multa (art. 156, § 7º). 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, § 5º). 

VI

II 

IX 

X 

XI 

XI

I 

 
Obs. 1: Pode ser aplicada cumulativamente com multa (art. 

156, § 7º). 

 

 

3) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 
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I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

4) Para aplicação das sanções (arts. 156, § 6º, I, 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021): 

I - Inciso II do item 1: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação; 

a) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

II - Incisos III e IV do item 1: 

a) Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos; 

b) O licitante ou a contratada será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

c) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou a contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 

d) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 

e) A sanção prevista no inciso IV do item 1 será precedida de análise jurídica e será de competência 

exclusiva de secretário municipal (art. 156, § 6º, I da Lei nº 14.133/2021); 

f) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração Pública 

Municipal, e será: 

i) Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere este item; 

ii) Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – 

Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências; 

iii) Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

5) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC, a contratada, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º da Lei nº 

14.133/2021). 

6) A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC (art. 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021). 

7) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

8) A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

9) A Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC terá prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CNEIS) e 

no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 

161 da Lei nº 14.133/2021). 
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10) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada a multa de mora, na forma prevista 

no inciso II do item 2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021). 

10.1) A aplicação de multa de mora não impedirá que a Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC 

a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

11) É admitida a reabilitação do licitante ou contratada perante o Município de Cunha Porã/SC, exigidos, 

cumulativamente (art. 163 da Lei nº 14.133/2021): 

I - Reparação integral do dano causado à Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC; 

II - Pagamento da multa; 

III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste item. 

11.1) A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do item 1 exigirá, como condição de 

reabilitação do licitante ou contratada, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 

responsável (art. 163, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

 

24. DISPOSIÇÕES FINAIS 

1) É facultado ao pregoeiro ou ao presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC, em 

qualquer fase deste processo licitatório, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução 

do processo, sendo vedada, ressalvados os casos previstos neste edital, a inclusão posterior de informações 

ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

2) Sobre a contagem dos prazos: 

I - Sempre observará o art. 183 da Lei nº 14.133/2021; 

II - Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 

considerados como aceitos pelos licitantes para efeitos de julgamento deste processo licitatório. 

3) Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital e seus anexos serão divulgados: 

I - Página da Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC 

(https://www.camaracunhapora.sc.gov.br/); 

II - Diário Oficial dos Municípios – DOM (art. 176, p. ú., I da Lei nº 14.133/2021); 

III – Mural público; 

IV – Jornal de grande circulação. 

3.1) O edital e todos os seus anexos serão divulgados na mesma data de divulgação do edital, sem 

necessidade de registro ou de identificação para acesso (art. 25, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

4) São anexos deste edital: 

I - Estudo Técnico Preliminar – ETP 

II - Termo de Referência – TR 

III - Carta de Credenciamento 

IV - Declaração inexistência de impedimentos 

V - Declaração para LC 123/2006 

VI - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte 

VII - Proposta + Declaração art. 63, § 1º 

VIII - Declaração art. 63, I – atende os requisitos de habilitação 

IX - Declaração art. 63, IV – PCD e reabilitado da Previdência Social 

X - Ata de Registro de Preços 

XI – Declaração de percentual mínimo 

5) Os casos omissos serão dirimidos com estrita observância à Lei nº 14.133/2021. 

6) As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas administrativamente 

serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Cunha Porã/SC, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

Cunha Porã/SC, 08 de abril de 2026. 

___________________________________ 

NEODIR GRADE 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC 
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ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUNHA PORÃ/SC 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Contratação de Empresa Especializada em Ornamentação para Sessões Solenes e Eventos Institucionais 

Exercício 2026 

 

IDENTIFICAÇÃO DO DOCUMENTO 

Órgão Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC 

Setor Requisitante Administrativo/Compras – Câmara Municipal de Vereadores de Cunha 

Porã/SC 

Responsável pela Demanda Neodir Grade – Vereador / Presidente – Matrícula 1180-02 

Contato assistenteadministrativo@camaracunhapora.sc.gov.br | (49) 99104-

1868 

Servidor Responsável por 

Esclarecimentos 

Ricardo Baumbach 

Data do DFD 03 de março de 2026 

Fundamento Legal Lei nº 14.133/2021 – Art. 6º, XLI (Pregão) 

Modalidade Pretendida Pregão Eletrônico (Sistema de Registro de Preços) 

1. REQUISITANTE 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) decorre de demanda formalizada pelo Setor 

Administrativo/Compras da Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC, sendo o responsável pela 

demanda o Vereador Neodir Grade, Presidente da Câmara, matrícula 1180-02, e o servidor responsável por 

esclarecimentos Ricardo Baumbach, conforme Documento de Formalização de Demanda (DFD) datado de 

03 de março de 2026. 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO INSTITUCIONAL 

A Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC não possui Plano de Contratações Anual (PCA) 

formalmente instituído para o exercício de 2026, situação que, nos termos do art. 12, VII, da Lei nº 

14.133/2021, não obsta a realização da contratação, desde que devidamente fundamentada e instruída com 

os elementos técnicos exigidos. 

Nada obstante a ausência do PCA formalizado, a contratação pretendida alinha-se ao cumprimento das 

atribuições institucionais da Câmara Municipal, em especial: (i) a realização de Sessões Solenes de 
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Homenagem, previstas no Regimento Interno; (ii) eventos de interesse público vinculados à Procuradoria 

da Mulher, em consonância com a Lei nº 13.239/2015 e políticas de proteção à mulher; e (iii) o Programa 

Parlamento Jovem, voltado à formação política e cidadã de jovens do município. A contratação insere-se, 

portanto, na missão constitucional do Poder Legislativo Municipal de promover o debate democrático e a 

participação popular. 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Os serviços objeto desta contratação compreendem ornamentação para eventos institucionais, sessões 

solenes e demais atividades promovidas pela Câmara Municipal, pela Procuradoria da Mulher e pelo 

Parlamento Jovem, a serem executados nas dependências da Câmara ou em locais externos, de forma 

eventual e sob demanda, durante o exercício de 2026. 

Os quantitativos estimados abaixo foram projetados com base na previsão de 12 eventos anuais, incluindo 

sessões solenes, ações da Procuradoria da Mulher e eventos do Parlamento Jovem, admitindo variação 

conforme a efetiva realização dos eventos: 

 

Nº Descrição do Serviço/Item Unidade Qtd. Est. Periodicidade 

1 Arco de balões de cores diversas, medidas mínimas de 

6 metros 

Und 12 Eventual 

2 Decoração de mesa de honra com toalha e arranjo 

decorativo grande, medidas mínimas de até 5 metros 

(com toalhas e arranjo quando realizado fora da sede) 

Serviço 12 Eventual 

3 Decoração com tecido em espaço a ser definido pela 

Câmara, altura de até 5 metros e largura de até 10 

metros (cobertura da placa da sede) 

Serviço 12 Eventual 

4 Painel instagramável com paredes de muro inglês, 

plantas naturais para cenário fotográfico decorado, 

medidas mínimas de 5 x 5 metros 

Serviço 12 Eventual 

5 Locação de cadeiras tipo Tiffany Und 240 Eventual 

6 Locação de mesa redonda/quadrada com toalhas, 1,5 

x 1,5 m, para 8 pessoas 

Und 40 Eventual 

7 Hall de entrada decorado com tecido, plantas 

artificiais e naturais, divisórias de parede em madeira 

Serviço 8 Eventual 

8 Arranjo para mesas individuais com flores 

permanentes, com vaso ou suporte 

Und 40 Eventual 

* As quantidades foram estimadas com base na previsão de 20 a 30 eventos anuais, incluindo sessões 

solenes, ações da Procuradoria da Mulher e eventos do Parlamento Jovem. 
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4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa de valor tem como fonte primária o contrato decorrente da Dispensa Presencial para 

Contratação de Serviços nº 8/2025 – Processo Administrativo nº 12/2025, homologado pelo Presidente da 

Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC em 26 de março de 2025, cujo objeto é idêntico ao 

ora pretendido. O fornecedor vencedor foi a empresa CLEBER EDERSON ALFF LTDA (CNPJ 164259), 

com valor total homologado de R$ 40.435,00 (quarenta mil quatrocentos e trinta e cinco reais). 

Sobre os valores unitários praticados em 2025 foi aplicado fator de atualização de 5% (cinco por cento), 

correspondente à variação estimada do IPCA para o período março/2025 a março/2026, nos termos do art. 

23, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que admite contratação anterior do próprio órgão como fonte de pesquisa 

de preços. Os valores atualizados e os totais estimados para 12 eventos são apresentados na tabela abaixo: 

Tabela 1 – Valores de referência: Dispensa nº 8/2025 (Processo Adm. nº 12/2025) 

Nº Descrição Qtd. 

2026 

Vl. Unit. 

2025 (R$) 

Vl. Unit. 

Atualiz. 

+5% (R$) 

Total 

Estimado 

(R$) 

Fonte 

1 Arco de balões de cores diversas, mín. 

6 metros 

12 230,00 241,50 2.898,00 Dispensa nº 

8/2025 – Proc. 

Adm. nº 12/2025 

– CMVCP 

2 Decoração de mesa de honra, mín. 5 

metros, com toalhas e arranjo grande 

decorativo 

12 230,00 241,50 2.898,00 Dispensa nº 

8/2025 – Proc. 

Adm. nº 12/2025 

– CMVCP 

3 Decoração com tecido, altura até 5m e 

largura até 10m 

12 700,00 735,00 8.820,00 Dispensa nº 

8/2025 – Proc. 

Adm. nº 12/2025 

– CMVCP 

4 Painel instagramável com muro inglês 

e plantas naturais, mín. 5x5m 

12 1.050,00 1.102,50 13.230,00 Dispensa nº 

8/2025 – Proc. 

Adm. nº 12/2025 

– CMVCP 

5 Locação de cadeiras tipo Tiffany (und) 240 10,00 10,50 2.520,00 Dispensa nº 

8/2025 – Proc. 

Adm. nº 12/2025 

– CMVCP 

6 Locação de mesa redonda/quadrada 

com toalhas, 1,5x1,5m, para 8 pessoas 

40 30,00 31,50 1.260,00 Dispensa nº 

8/2025 – Proc. 

Adm. nº 12/2025 

– CMVCP 
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7 Hall de entrada decorado com tecido, 

plantas e divisórias em madeira 

8 550,00 577,50 4.620,00 Dispensa nº 

8/2025 – Proc. 

Adm. nº 12/2025 

– CMVCP 

8 Arranjo para mesas individuais com 

flores permanentes, com vaso ou 

suporte 

40 29,50 30,98 1.239,00 Dispensa nº 

8/2025 – Proc. 

Adm. nº 12/2025 

– CMVCP 

TOTAL ESTIMADO (2026) R$ 

37.485,00 

 

O valor total estimado para o exercício de 2026 é de R$ 37.485,00 (trinta e sete mil quatrocentos e oitenta 

e cinco reais), obtido mediante atualização dos preços homologados na Dispensa nº 8/2025 pelo índice 

IPCA de 5%, aplicado sobre os valores unitários praticados pela empresa CLEBER EDERSON ALFF 

LTDA. O custo médio por evento é de aproximadamente R$ 3.124,00, considerando a projeção de 12 

eventos anuais. O pagamento dar-se-á exclusivamente pelos itens efetivamente solicitados e executados, 

em razão da natureza eventual dos serviços, conforme art. 23, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução adotada consiste na contratação, por meio de Sistema de Registro de Preços (SRP), de empresa 

especializada em ornamentação e decoração de eventos, mediante Pregão Eletrônico, na forma do art. 6º, 

XLI, da Lei nº 14.133/2021, observados os princípios da eficiência, economicidade e competitividade. 

O SRP mostra-se a modalidade mais adequada em razão da natureza eventual e imprevisível dos serviços, 

que dependem da programação de eventos ao longo do exercício, permitindo contratações fracionadas 

conforme a necessidade, sem comprometimento integral do orçamento. A ata de registro de preços terá 

vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

A execução dos serviços ocorrerá mediante emissão de Ordem de Serviço específica para cada evento, 

contendo a descrição dos itens necessários, o local e o prazo de instalação e retirada da ornamentação. Os 

serviços deverão ser entregues nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC 

ou em local externo a ser definido pela Câmara, conforme indicado em cada demanda. 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Nos termos do art. 40, §§ 1º e 2º da Lei nº 14.133/2021, analisou-se a viabilidade do parcelamento do 

objeto. Verificou-se que os itens constantes no DFD possuem natureza complementar e interdependente, 

pois a ornamentação de um evento tipicamente envolve a combinação de dois ou mais itens listados (ex.: 

arco de balões + decoração de mesa de honra + painel instagramável), formando um conjunto estético 

coeso. 

Optou-se pela contratação unificada com todos os itens agrupados em um único procedimento licitatório, 

em regime de itens separados dentro de uma única ata de registro de preços. Essa solução permite: (i) 

simplificação administrativa, com um único certame para todos os itens; (ii) possibilidade de participação 

de microempresas e empresas de pequeno porte por item, conforme art. 48, I, da Lei Complementar nº 
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123/2006; (iii) maior competitividade, pois os licitantes podem oferecer preços por item de acordo com sua 

especialidade; e (iv) flexibilidade na contratação, solicitando apenas os itens necessários para cada evento. 

O parcelamento integral, com licitações distintas por item, geraria custos administrativos desproporcionais 

à natureza da contratação e à estrutura do órgão licitante. Conclui-se, portanto, pela contratação em lote 

único com itens individualizados. 

7. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a realização da contratação, a Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC pretende alcançar 

os seguintes resultados: 

• Garantir a adequada ambientação estética dos espaços utilizados para Sessões Solenes de 

Homenagem, promovendo o respeito ao caráter oficial e solene dos eventos. 

• Assegurar a imagem institucional da Câmara Municipal perante a comunidade, homenageados e 

parceiros institucionais. 

• Apoiar as ações da Procuradoria da Mulher com ornamentação adequada para eventos de 

conscientização e promoção dos direitos das mulheres. 

• Viabilizar a implantação do Parlamento Jovem com eventos bem estruturados e visualmente 

adequados para atrair e engajar o público jovem. 

• Otimizar os recursos públicos mediante a contratação pelo Sistema de Registro de Preços, evitando 

gastos desnecessários com itens não utilizados. 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

A presente contratação pode apresentar correlação ou interdependência com as seguintes contratações 

realizadas ou a realizar pela Câmara Municipal: 

• Locação de espaços para eventos externos: quando os eventos ocorrem fora da sede da Câmara, a 

ornamentação depende da definição prévia do local e das dimensões do espaço. 

• Serviços de sonorização e audiovisual: frequentemente realizados em conjunto com os eventos 

que demandam ornamentação. 

• Serviços de buffet e alimentação: para eventos que incluam coffe break ou recepções, os arranjos 

de mesa e decorações estão diretamente relacionados ao layout das mesas de alimentação. 

• Confecção de materiais gráficos e banners: a identidade visual dos eventos deve ser compatível 

com a ornamentação contratada. 

Não há, contudo, relação de dependência jurídica ou orçamentária entre as contratações acima e o objeto 

do presente ETP, podendo cada uma ser realizada de forma autônoma. 

9. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação de serviços de ornamentação apresenta impactos ambientais de baixa magnitude, 

relacionados principalmente à geração de resíduos sólidos (balões de látex, flores naturais descartadas, 

tecidos inutilizáveis e embalagens). Para mitigar esses impactos, recomenda-se que o Termo de Referência 

e o instrumento contratual incluam as seguintes exigências ambientais: 

• Utilização preferencial de flores naturais em detrimento a flores artificiais com material plástico 

não reciclável, priorizando materiais biodegradáveis. 

• Descarte adequado dos resíduos gerados após cada evento, em conformidade com as normas da 

Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010). 
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• Reutilização de itens permanentes (cadeiras Tiffany, mesas, divisórias de madeira) ao longo do 

exercício, reduzindo a geração de resíduos. 

• Restrição ao uso de balões de látex próximos a corpos d'água ou em ambientes abertos, evitando 

contaminação ambiental. 

O impacto ambiental é, portanto, mitigável mediante a inserção de cláusulas de sustentabilidade no 

instrumento contratual, nos termos do art. 11, IV, e do art. 68, IV, da Lei nº 14.133/2021, e da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 

10. ANÁLISE DE RISCOS 

Em atendimento ao art. 18, X, da Lei nº 14.133/2021, apresenta-se a seguir a análise dos principais riscos 

identificados para a contratação: 

Risco Identificado Probabilidade Impacto Medidas Mitigadoras 

Ausência de licitantes/fracasso 

do certame 

Média Alto Ampliar publicidade do edital; aceitar 

cotações de empresas de municípios 

vizinhos; incluir critérios técnicos mínimos 

acessíveis a MEI e ME. 

Execução deficiente dos 

serviços (baixa qualidade) 

Média Alto Exigir amostras ou portfólio no processo de 

habilitação; prever penalidades contratuais 

e critério de aceitação visual pelo fiscal. 

Inadimplência contratual (não 

comparecimento no evento) 

Baixa Muito Alto Prever sanções rigorosas; exigir garantia 

contratual; manter cadastro de fornecedores 

substitutos. 

Subdimensionamento das 

quantidades estimadas 

Média Médio O SRP permite adesão por outros órgãos e 

remanejamento de quantitativos dentro dos 

limites legais. 

Variação de preços de mercado 

(flores, balões, tecidos) 

Alta Médio Prever cláusula de reequilíbrio econômico-

financeiro; realizar pesquisa de preços 

próxima ao certame. 

Impacto ambiental por descarte 

inadequado 

Baixa Baixo Inserir cláusula contratual de 

responsabilidade ambiental e destinação 

adequada de resíduos. 

11. ESTUDO DE MERCADO 

O estudo de mercado tem como fonte primária e principal o processo licitatório anterior realizado pela 

própria Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC: Dispensa Presencial para Contratação de 

Serviços nº 8/2025 – Processo Administrativo nº 12/2025, homologado em 26 de março de 2025, pelo qual 

foi contratada a empresa CLEBER EDERSON ALFF LTDA (CNPJ 164259) pelo valor total de R$ 
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40.435,00 (quarenta mil quatrocentos e trinta e cinco reais). A utilização de contratação anterior do próprio 

órgão como parâmetro de preço é expressamente autorizada pelo art. 23, § 1º, III, da Lei nº 14.133/2021. 

A contratação de 2025 envolveu os mesmos 8 itens ora demandados, com especificações técnicas idênticas 

ou equivalentes, o que confere elevado grau de confiabilidade aos preços praticados como referência para 

2026. O processo foi regularmente homologado pela autoridade competente e o contrato executado a 

contento, o que atesta a existência de mercado fornecedor ativo e capaz de atender às demandas da Câmara 

Municipal. 

O mercado de ornamentação e decoração de eventos está consolidado no Oeste Catarinense, com 

fornecedores especializados na região de Cunha Porã/SC e municípios limítrofes (Modelo, Saudades, São 

Miguel do Oeste, Chapecó), incluindo microempresas e empresas de pequeno porte. A abertura da licitação 

a fornecedores de toda a região amplia a competitividade. Não foram identificadas restrições de mercado 

que possam comprometer o certame. 

Recomenda-se que, na elaboração do Termo de Referência, sejam colhidas cotações complementares junto 

a no mínimo dois outros fornecedores, além da referência da Dispensa nº 8/2025, totalizando ao menos três 

fontes, conforme exige o art. 23, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, de modo a confirmar ou ajustar os preços 

estimados antes da instauração do Pregão Eletrônico. 

12. JUSTIFICATIVA TÉCNICA DETALHADA 

A justificativa técnica para a presente contratação fundamenta-se nos seguintes elementos: 

12.1 Necessidade Institucional 

A Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC realiza anualmente Sessões Solenes de Homenagem 

a cidadãos, entidades e datas comemorativas, conforme determinação do Regimento Interno. Essas sessões 

possuem caráter oficial e demandam ambientação visual condizente com a solenidade do ato. A ausência 

de ornamentação adequada comprometeria a imagem institucional do Poder Legislativo perante a 

sociedade. 

12.2 Impossibilidade de Execução com Recursos Próprios 

A Câmara Municipal de Cunha Porã/SC não dispõe de estrutura de pessoal, equipamentos e materiais para 

a realização de ornamentação de eventos com o padrão técnico e estético exigido. A contratação de empresa 

especializada é, portanto, a única solução tecnicamente viável, nos termos do art. 18, § 1º, da Lei nº 

14.133/2021. 

12.3 Especificidade dos Serviços 

Os serviços de ornamentação demandam mão de obra especializada, materiais específicos (tecidos, 

estruturas metálicas, elementos decorativos) e know-how técnico para montagem e desmontagem em 

prazos reduzidos, com qualidade estética adequada ao contexto institucional. A especificação dos itens no 

DFD permite a objetividade nas exigências técnicas sem restringir indevidamente a competição. 

12.4 Natureza Eventual dos Serviços 

A modalidade de Pregão para Sistema de Registro de Preços é tecnicamente justificada pela natureza 

eventual e não contínua dos serviços, cuja frequência e volumetria exata dependem da programação de 

eventos ao longo do ano, que não pode ser integralmente prevista com antecedência. O SRP permite a 
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contratação fracionada e sob demanda, evitando o comprometimento integral dos recursos orçamentários 

com serviços que podem não ser integralmente utilizados. 

13. ANÁLISE DE CUSTO-BENEFÍCIO 

A análise custo-benefício da contratação demonstra que os benefícios institucionais, sociais e 

comunicacionais decorrentes da ornamentação adequada dos eventos superam significativamente os custos 

previstos: 

13.1 Benefícios Identificados 

• Valorização da imagem institucional da Câmara Municipal perante a sociedade e os 

homenageados. 

• Adequado reconhecimento público de cidadãos e entidades homenageadas, fortalecendo o vínculo 

entre o Legislativo e a comunidade. 

• Apoio a políticas públicas voltadas à mulher e à juventude, com eventos visualmente atraentes e 

bem estruturados. 

• Racionalização do gasto público mediante o SRP, com pagamento apenas pelo efetivamente 

utilizado. 

13.2 Análise dos Custos 

O custo estimado de R$ 37.485,00 (trinta e sete mil quatrocentos e oitenta e cinco reais) para o exercício 

anual é fundamentado nos preços reais praticados pela própria Câmara na Dispensa nº 8/2025, atualizados 

pelo IPCA de 5%, o que confere robustez e legitimidade à estimativa. O custo médio por evento, 

considerando a projeção de 12 eventos anuais, é de aproximadamente R$ 3.124,00, valor que comporta 

múltiplos itens de ornamentação por evento. A título comparativo, o contrato de 2025 totalizou R$ 

40.435,00, sendo que a redução projetada de R$ 2.950,00 (7,3%) resulta do ajuste das quantidades para a 

demanda efetiva de 12 eventos. 

Comparativamente, a alternativa de aquisição definitiva dos materiais de ornamentação (cadeiras, mesas, 

tecidos, itens decorativos) implicaria investimento inicial superior ao contratado, com custos adicionais de 

armazenagem, manutenção, depreciação e pessoal para montagem/desmontagem. A contratação de serviços 

é, portanto, a solução com melhor custo-benefício para o ente público, conforme já demonstrado na 

experiência do exercício anterior. 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Com base nos elementos técnicos, orçamentários e de mercado apresentados neste Estudo Técnico 

Preliminar, conclui-se pela VIABILIDADE da contratação pretendida, pelos seguintes fundamentos: 

1. Existência de demanda institucional concreta e recorrente, devidamente formalizada por meio do 

DFD de 03/03/2026. 

2. Disponibilidade de mercado fornecedor com capacidade técnica e operacional para atendimento 

às demandas. 

3. Estimativa de valor compatível com os preços de mercado praticados na região. 

4. Adequação da modalidade licitatória (Pregão/SRP) à natureza eventual e imprevisível dos 

serviços. 

5. Ausência de restrições legais, técnicas ou ambientais que obstem a contratação. 

6. Benefícios institucionais e sociais que superam os custos previstos, conforme análise custo-

benefício. 
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Recomenda-se o prosseguimento do processo de contratação com a elaboração do Termo de Referência, a 

realização de pesquisa de preços formal, e a instauração do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 

Preços, observados os demais requisitos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares aplicáveis. 

 

Cunha Porã/SC, 10 de março de 2026 

 

 

_____________________________________________ 

NEODIR GRADE 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC 

Matrícula 1180-02 

 

 

 

_____________________________________________ 

GELSON LUIZ SECCHI 

Servidor Responsável pela elaboração do ETP 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada em ornamentação para Sessões Solenes de Homenagem e eventos 

de interesse público que acontecerão nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Cunha 

Porã/SC e fora dela para o ano de 2026, referente a manutenção da Câmara, Procuradoria da Mulher e 

Parlamento Jovem. 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA (SE 

APLICÁVEL) 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR 

MÁXIMO 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÁXIMO 

TOTAL 

 

1 

Arco de balões de 

cores diversas, 

medidas mínimas de 

6 metros. 

 

Não se aplica 

 

Unidade 

 

12 Uni 

 

R$ 266,77 

 

R$ 3.201,24 

 

 

 

2 

Decoração de mesa 

de honra com toalha 

e arranjo decorativo 

grande, medidas 

mínimas de até 5 

metros (com toalhas 

e arranjo quando 

realizado fora da 

sede). 

 

 

 

Não se aplica 

 

 

 

Serviço 

 

 

 

12 Serviços 

 

 

 

R$ 279,82 

 

 

 

R$ 3.357,84 

 

 

 

3 

Decoração com 

tecido em espaço a 

ser definido pela 

Câmara, altura de 

até 5 metros e 

largura de até 10 

metros (cobertura 

da placa da sede). 

 

 

Não se aplica 

 

 

Serviço 

 

 

12 Serviço 

 

 

R$ 900,00 

 

 

R$ 10.800 

 

 

4 

 

Painel 

instagramável com 

paredes de muro 

inglês, plantas 

naturais para 

cenário fotográfico 

decorado, medidas 

mínimas de 5 x 5 

metros. 

 

 

Não se aplica 

 

 

Serviço 

 

 

12 Serviços 

 

 

R$ 917,78 

 

 

R$ 

11.013,36 

 

5 

Locação de cadeiras 

tipo Tiffany. 

 

Não se aplica 

 

Unidade 

 

240 Uni 

 

R$ 8,70 

 

R$ 2.088 

 

 

6 

Locação de mesa 

redonda/quadrada 

com toalhas, 1,5 x 

1,5 m, para 8 

pessoas. 

 

 

Não se aplica 

 

 

Unidade  

 

 

40 Uni 

 

 

R$ 27,17 

 

 

R$ 1.086,80 

 

 

7 

Hall de entrada 

decorado com 

tecido, plantas 

artificiais e naturais, 

divisórias de parede 

 

 

Não se aplica 

 

 

Serviço 

 

 

8 Serviços 

 

 

R$ 547,77 

 

 

R$ 4.382,16 
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em madeira. 

 

8 

Arranjo para mesas 

individuais com 

flores permanentes, 

com vaso ou suporte. 

 

Não se aplica 

 

Unidade  

 

40 Uni 

 

R$ 34,22 

 

R$ 1.368,80 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a adequada ornamentação das Sessões 

Solenes de Homenagem, bem como de eventos de interesse público promovidos pela Câmara Municipal de 

Vereadores de Cunha Porã/SC, tanto em suas dependências quanto em locais externos. Tais eventos 

possuem caráter institucional, solene e representativo, exigindo ambiente devidamente organizado, 

harmonizado e condizente com a relevância das ocasiões, proporcionando acolhimento, valorização dos 

homenageados e melhor experiência ao público presente. 

A ornamentação adequada contribui diretamente para a qualidade visual e organização dos eventos, 

fortalecendo a imagem institucional do Poder Legislativo, da Procuradoria da Mulher e do Parlamento 

Jovem, além de evidenciar o respeito e a importância atribuída às ações e homenagens realizadas. 

Considerando a recorrência desses eventos ao longo do ano de 2026, bem como a necessidade de 

padronização, qualidade e eficiência na execução dos serviços, torna-se necessária a contratação de empresa 

especializada, que disponha de estrutura, materiais e expertise para atender às demandas de forma adequada 

e tempestiva. Dessa forma, a contratação visa assegurar a realização de eventos organizados, esteticamente 

adequados e compatíveis com a importância institucional das atividades desenvolvidas. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1 O objeto do presente Termo de Referência se enquadra na categoria de itens comuns, uma vez que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais 

de mercado, conforme estabelecido no art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO. 

4.1 A prestação dos serviços ocorrerá sob demanda da Câmara Municipal. 

4.2 Os ítens somente serão considerados aceitos após verificação de sua conformidade com este Termo de 

Referência. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 Receber os itens conforme condições estabelecidas; 

5.2 Fiscalizar a execução contratual; 

5.3 Comunicar eventuais falhas ou irregularidades; 

5.4 Efetuar o pagamento nos prazos previstos; 

5.5 Designar servidor responsável pela fiscalização. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 Executar os serviços conforme especificações; 

6.2 Utilizar profissionais qualificados; 
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6.3 Arcar com todos os custos decorrentes da execução; 

6.4 Manter as condições de habilitação durante toda a execução contratual. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida subcontratação. 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1 A execução do contrato será fiscalizada por servidor designado por portaria, nos termos do art. 117 da 

Lei nº 14.133/2021. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento será efetuado em até 30  (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal devidamente 

atestada. 

Ação: 2001- Manutenção das Ações do Poder Legislativo. 

Elemento: 3339000000000000- Aplicações Diretas. 

Subelemento:  3923 Festividades e Homenagens 

 9.3 A nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei 14.133/2021. 

9.3.1 Havendo erro na nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

9.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constará emitida ordem bancária para pagamento. 

9.3.3 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta as certidões de regularidade fiscal 

(Federal, Estadual, Municipal, do Trabalho e FGTS) para verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no Termo de Referência. 

9.3.4 Constatando-se, situação de irregularidade em alguma certidão da contratada, será providenciada 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 3 (três) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

9.3.5 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

9.3.6 Será interrompido o pagamento em execução com a contratada inadimplente, junto aos orgãos 

referentes as certidões de regularidade fiscal (Federal, Estadual, Municipal, do trabalho e FGTS), salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

9.3.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.3.8 A Contratada Regularmente Optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na lei Complementar. 

10. DO REAJUSTE 

mailto:assistenteadministrativo@camaracunhapora.sc.gov.br
http://www.camaracunhapora.sc.gov.br/


ESTADO DE SANTA CATARINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUNHA PORÃ  

 

 

 
Avenida do Comércio, 2040 - CEP: 89890-000, Cidade Alta, Cunha Porã/SC 

Fone: (49) 99104-1868 - E-mail:assistenteadministrativo@camaracunhapora.sc.gov.br 
 www.camaracunhapora.sc.gov.br 
 

10.1 Fica estabelecido que os valores contratados poderão ser serviço de reajuste ou atualização, a fim de 

preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021, em decorrência 

de variações nos custos de execução do serviço contratual, informando a CONTRATANTE por meio de 

ofício formalmente designado pela parte interessada. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013  

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções:  

a) advertência;  

b) multa;  

c) impedimento de licitar e contratar;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle  
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11.4. A sanção prevista na letra “a” do item 9.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na letra “a” do item 9.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave.  

11.5. A sanção prevista na letra “b” do item 9.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 9.1, nos 

seguintes termos:  

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor correspondente à parte não cumprida;  

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

correspondente à parte não cumprida;  

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato;  

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e 

aceito pela Câmara Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) 

por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido;  

11.6. A sanção prevista na letra “c” do item 9.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 9.1, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.7. A sanção prevista na “d” do item 9.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 

9.1 deste Contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e 

“g” do item 9.1 deste Contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista 

na letra “c” do item 9.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos.  

11.7.1. A sanção estabelecida na letra “d” do item 9.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) 

será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal.  

11.8. As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 9.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista na letra “b” do item 9.2 (multa).  

11.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente.  

11.10. A aplicação das sanções previstas no item 9.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.11. Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 9.2 (multa), será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.12. A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 9.2 Lei requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  
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11.13. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

11.14. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

11.15. As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 

Administração Municipal.  

11.16. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

Cunha Porã, 17 de Março de 2026. 

 

____________________________________ 

KAUANY LAIS MASCHKE 

Responsável pelo TR 

 

 

                                                    DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

 

O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da contratação, permitindo 

avaliação de custos e demandas, e possui anexos orçamentos e planilhas de preços de mercado, definindo 

a sistemática de suprimento, critérios de aceitação do serviço e deveres do Licitante e da Câmara Municipal 

de Vereadores de Cunha Porã/SC, procedimentos de fiscalização e gerenciamento, prazos de entrega e a 

possibilidade de sanções administrativas, de forma clara, concisa e objetiva. 

 

Dessa forma, nos termos do 6º XXIII da Lei 14.133/2021, aprovo o presente Termo de Referência. 

 

Cunha Porã, 17 de Março de 2026. 

 

__________________________________ 

NEODIR GRADE 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:assistenteadministrativo@camaracunhapora.sc.gov.br
http://www.camaracunhapora.sc.gov.br/


ESTADO DE SANTA CATARINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUNHA PORÃ  

 

 

 
Avenida do Comércio, 2040 - CEP: 89890-000, Cidade Alta, Cunha Porã/SC 

Fone: (49) 99104-1868 - E-mail:assistenteadministrativo@camaracunhapora.sc.gov.br 
 www.camaracunhapora.sc.gov.br 
 

ANEXO III – CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL, FUTURA E 

PARCELADA DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO PARA AS SESSÕES 

SOLENES, EVENTOS EM GERAL E REUNIÕES DE INTERESSE PÚBLICO PARA A CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES PARA O ANO DE 2026, REFERENTE A MANUTENÇÃO DA 

CÂMARA, PROCURADORIA DA MULHER E PARLAMENTO JOVEM. 

 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

 

 

A Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã, SC, pela presente, credenciamos o(a) 

Sr.(a)___________________________, brasileiro, portador(a) da Cédula de identidade nº 

_______________ e inscrito(a) no CPF sob o nº ________________, a quem conferimos amplos poderes 

para junto a Câmara Municipal de Cunha Porã/SC, praticar atos necessários para representar a outorgante 

no Processo Licitatório nº 11/2026, na modalidade Pregão Presencial nº 03/2026, usando dos recursos legais 

e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer está para outrem, com ou 

sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, ainda, para decidir sobre quaisquer 

eventualidades que possam surgir no certame. 

 

 

Local, ______ de ____________________ de 2026 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

(carimbo e assinatura do responsável legal) 

(com assinatura reconhecida em cartório) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

 

___________________________, inscrito no CNPJ nº ______________, DECLARA que não incorre nas 

vedações previstas na Lei nº 14.133/2021, assumindo a responsabilidade de comunicar imediatamente a 

Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC, no caso de incorrer: 

 

a) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria (art. 9º, § 1º); 

 

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, sendo que se equiparam 

aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14, I c/c § 3º); 

 

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários (art. 14, II).  

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14, § 3º); 

 

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta (art. 14, III); 

Obs. 1: Este impedimento também é aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante (art. 14, § 3º). 

 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV); 

 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações, concorrendo entre si (art. 14, V); 

 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista (art. 14, VI); 

 

h) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021 (art. 14, § 5º); 

 

i) É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma 

isolada (art. 15, IV); 

 

j) Durante a vigência do contrato, é vedado a contratada contratar cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 

48, p. ú.); 
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k) Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 122, § 3º). 

 

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do 

Código Penal. 

 

 

 

(LOCAL), (DATA). 

 

 

 

 

______________________________________ 

(NOME COMPLETO – CNPJ) 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO LC 123/2006 

 

 

___________________________, inscrito no CNPJ nº ______________, DECLARA, nos termos do art. 

4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021, que para obter os benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 

123/2006, no ano-calendário de realização da licitação/contratação não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, que ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem o previsto o previsto no art. 3º, II da Lei 

Complementar nº 123/2006, sendo que nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 

considerado o valor anual do contrato, conforme dispõe o art. 4º, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do 

Código Penal. 

 

 

 

(LOCAL), (DATA). 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

(NOME COMPLETO – CNPJ) 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

A empresa proponente _____________________________________________________, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob no ________________________, com sede na 

___________________ no ______________, Bairro ________________, município de 

_____________________/_____, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a) 

______________________________infra-assinado, portador(a) da Cédula de Identidade no 

________________________ e inscrito no CPF sob no _______________________, DECLARA, para fins 

do disposto no Edital de Pregão Presencial nº 03/2026, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 

penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

__________________, ____ de ____________ de 2026 

 

 

 

_____________________________ 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(nº RG) 

 

 

_____________________________ 

(nome e assinatura do contador) 

(nº CRC) 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: 

Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
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ANEXO VII – PROPOSTA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2026 PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORNAMENTAÇÃO PARA 

SESSÕES SOLENES DE HOMENAGEM E EVENTOS DE INTERESSE PÚBLICO QUE 

ACONTECERÃO NAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

CUNHA PORÃ/SC E FORA DELA PARA O ANO DE 2026, REFERENTE A MANUTENÇÃO DA 

CÂMARA, PROCURADORIA DA MULHER E PARLAMENTO JOVEM. 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

 

 

O licitante_________________________________, inscrito no CNPJ nº __________________________ 

, DECLARA, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a proposta econômica compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

 

   Item                 Descrição          Und     Quant.     Preço         

Unitário 

  Preço 

Total 

 

1 

Arco de balões, de cores diversas, 

com medidas mínimas de 6 metros. 

 

Und 

 

30 

 

R$ 

 

R$ 

 

2 

Decoração de mesa de honra, com 

medidas mínimas de até 5 metros, 

com toalhas e arranjo grande 

decorativo (quando realizado fora 

da sede). 

 

Serviço 

 

30 

 

R$ 

 

R$ 

 

3 

Decoração com tecido em espaço a 

ser definido pela câmara municipal 

de vereadores, com altura de até 5 

metros, e largura de até 10 metros. 

(tampa a placa da sede). 

 

Serviço 

 

30 

 

R$ 

 

R$ 

 

4 

Painel instagramavel com paredes 

de muro inglês, plantas naturais 

para cenário fotográfico, decorado. 

medidas minímas de 5 x 5 metros. 

 

Serviço 

 

30 

 

R$ 

 

R$ 

 

5 

Locação de cadeiras do tipo 

Tiffany. 
 

Und 

 

600 

 

R$ 

 

R$ 

 

6 

Locação de mesa redonda, 

quadrada, com toalhas, tamanho de 

1,5 x 1,5 metros, para 08 pessoa. 

 

Und 

 

100 

 

R$ 

 

R$ 

 

7 

Hall de entrada decorado, com 

tecido e plantas artificiais e 

naturais. divisórias de parede em 

madeira. 

 

Serviço 

 

20 

 

R$ 

 

R$ 

 

8 

Arranjo para mesas individuais, 

com flores permanentes, com vaso 

ou suporte. 

 

Und 

 

100 

 

R$ 

 

R$ 
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Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do 

Código Penal. 

 

__________________________________________ 

(LOCAL), (DATA). 

 

 

___________________________________________ 

(LICITANTE – CNPJ) 

 

 

 

 

 

 

Obs: A proposta a ser apresentada deve conter as informações contidas nesse modelo de proposta. 
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ANEXO VIII – ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

O licitante ___________________________, inscrito no CNPJ nº ______________, DECLARA, nos 

termos do art. 63, I da Lei nº 14.133/2021 que atende aos requisitos de habilitação, respondendo pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do 

Código Penal. 

 

 

(LOCAL), (DATA). 

 

 

______________________________________ 

(LICITANTE – CNPJ) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:assistenteadministrativo@camaracunhapora.sc.gov.br
http://www.camaracunhapora.sc.gov.br/


ESTADO DE SANTA CATARINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUNHA PORÃ  

 

 

 
Avenida do Comércio, 2040 - CEP: 89890-000, Cidade Alta, Cunha Porã/SC 

Fone: (49) 99104-1868 - E-mail:assistenteadministrativo@camaracunhapora.sc.gov.br 
 www.camaracunhapora.sc.gov.br 
 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS 

 

 

O licitante ___________________________, inscrito no CNPJ nº ______________, DECLARA, nos 

termos do art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do 

Código Penal. 

 

 

(LOCAL), (DATA). 

 

 

 

______________________________________ 

 

(LICITANTE – CNPJ/CPF) 
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ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO XX/2026 

 

 

A Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 

03.028.880/0001-00, com sede provisória localizada na Avenida do Comércio, no 2.040, Bairro Cidade 

Alta, Cunha Porã/SC, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Neodir Grade, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa __________________, inscrita no CNPJ nº___________________, com 

sede na Rua ____________, nº _____, Bairro ____________________, Município __________, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a). _____________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar 

registrar os seguintes preços, em decorrência do Processo Licitatório nº 11/2026, Pregão Presencial 

03/2026, homologado em XX/XX/2026, e à luz da Lei nº 14.133/2021: 

 

1) As partes resolvem registrar preços dos seguintes objetos: 

 

 

 

2) Esta ata é vinculada ao edital do Processo Licitatório nº 11/2026, Pregão Presencial no 03/2026, 

homologado em 00/00/2026, e à proposta do licitante vencedor, sendo que os casos omissos serão 

resolvidos à luz da Lei nº 14.133/2021, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 

direito. 

 

   Item                 Descrição          Und     Quant.     Preço         

Unitário 

  Preço 

Total 

 

1 

Arco de balões, de cores diversas, 

com medidas mínimas de 6 metros. 
 

Und 

 

30 

 

R$ 

 

R$ 

 

2 

Decoração de mesa de honra, com 

medidas mínimas de até 5 metros, 

com toalhas e aranjo grande 

decorativo (quando realizado fora 

da sede). 

 

Serviço 

 

30 

 

R$ 

 

R$ 

 

3 

Decoração com tecido em espaço a 

ser definido pela câmara municipal 

de vereadores, com altura de até 5 

metros, e largura de até 10 metros. 

(tampa a placa da sede). 

 

Serviço 

 

30 

 

R$ 

 

R$ 

 

4 

Painel instagramavel com paredes 

de muro inglês, plantas naturais 

para cenário fotográfico, decorado. 

medidas minímas de 5 x 5 metros. 

 

Serviço 

 

30 

 

R$ 

 

R$ 

 

5 

Locação de cadeiras do tipo 

Tiffany. 

 

Und 

 

600 

 

R$ 

 

R$ 

 

6 

Locação de mesa redonda, 

quadrada, com toalhas, tamanho de 

1,5 x 1,5 metros, para 08 pessoa. 

 

Und 

 

100 

 

R$ 

 

R$ 

 

7 

Hall de entrada decorado, com 

tecido e plantas artificiais e 

naturais. divisórias de parede em 

madeira. 

 

Serviço 

 

20 

 

R$ 

 

R$ 

 

8 

Arranjo para mesas individuais, 

com flores permanentes, com vaso 

ou suporte. 

 

Und 

 

100 

 

R$ 

 

R$ 
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3) O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado até o limite 

de 2 (dois) anos, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

4) A ordem de classificação dos licitantes registrados preços será respeitada nas contratações, sendo que a 

habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade 

de contratação de fornecedor remanescente. 

 

5) Conforme art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021, a existência de preços registrados implicará 

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Câmara Municipal de 

Vereadores de Cunha Porã/SC a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente motivada. 

I - O compromisso também se aplica aos licitantes que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante 

vencedor, bem como licitantes que mantiverem sua proposta original e/ou dos licitantes que apresentaram 

preço conforme art. 82, III da Lei Federal nº 14.133/2021; 

II - O licitante que aceitar compor o cadastro de reserva com preço igual ao do licitante vencedor ou pelo 

valor de sua proposta original, mas deixar de responder ou recusar convocação da Câmara Municipal de 

Vereadores de Cunha Porã/SC de para assumir o remanescente da ata de registro de preços, ficará sujeito à 

imposição das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo sempre assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

6) Conforme art. 84, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/2021, o contrato decorrente desta deve ser 

celebrado no prazo de validade da ata de registro de preços, e terá como prazo de execução: 10 (dez) dias. 

I - O instrumento contratual poderá ser substituído nos termos do art. 95, caput da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

II - O contrato ou outro instrumento que venha substituí-lo observará o disposto no Título III da Lei Federal 

nº 14.133/2021 (dos contratos administrativos); 

III - Será reputada firmada a contratação administrativa na data da confirmação de entrega do instrumento 

contratual ao fornecedor registrado, admitindo-se a entrega do instrumento por qualquer meio que assegure 

a certeza da ciência do interessado. 

 

7) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, ocorrendo negociações junto aos 

fornecedores. 

7.1) A comprovação da alteração dos preços será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época 

da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso, sem prejuízo de outros 

documentos que comprovem a necessidade de alteração dos preços registrados. 

7.2) A Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC, poderá convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação original, para que se manifestem sobre a manutenção do preço ofertado na 

licitação, hipótese em que o registro será confirmado àquele que ofertar a proposta mais vantajosa. 

7.3) Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

a Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC convocará o fornecedor para negociar a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado, sendo observado: 

I - O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

II - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

7.4) Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, a Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

II - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 
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III - Não havendo êxito nas negociações, a Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC, deverá 

proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

8) O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - Por razão de interesse público; 

II - A pedido do fornecedor; 

III - Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

IV - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Câmara 

Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC, sem justificativa aceitável; 

V - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

VI - Sofrer sanção prevista no inciso III (impedimento de licitar e contratar) ou IV (declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar) do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; ou 

VII - For condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal nº 14.133/2021, por sentença 

transitada em julgado. 

8.1) O cancelamento de registros será motivado e formalizado por despacho, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa. 

 

9) A gestão e fiscalização da ata será feita: 

9.1) O Gestor será o Sr. Neodir Grade, para acompanhamentos formal nos aspectos administrativos e 

procedimentos contábeis. 

9.2) O fiscal será o Sr. Nathiê Fernando Behling Ledur que fiscalizará a qualidade dos materiais, o prazo 

de entrega, e demais aspectos que entender pertinente para a satisfatória aquisição. 

9.3) O Gestor e o Fiscal deverão registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências, cuja cópia 

será encaminhada à contratada, objetivando a correção das irregularidades apontadas no prazo que for 

estabelecido. 

 

10) Esta ata, com indicação dos fornecedores, será divulgada: 

I - Página da Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC 

(https://www.camaracunhapora.sc.gov.br/); 

II - Diário Oficial dos Municípios – DOM (art. 176, p. ú., I da Lei nº 14.133/2021); 

III – Mural Público. 

 

Cunha Porã/SC, XX de XXXXXXX de 2026. 

 

 

 

________________________________ 

Neodir Grade 

Presidente 

 

 

 

_________________________________ 

Empresa Fornecedora 

CNPJ nº 

FISCAL DA ATA: 

 

______________________________ 

Nathiê Fernando Behling Ledur 

Matrícula: 

Fiscal 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

_________________________ 

Nome 

Matrícula 

 

 

_________________________ 

Nome 

 Matrícula 
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ANEXO XI– MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N./2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N./2026 

PREGÃO N./2026 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUNHA PORÃ/SC, Pessoa Jurídica de 

Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº 03.028.880/0001-00, com sede nesta cidade, Avenida do 

Comércio, Nº 2.040, Bairro Cidade Alta, Cidade de Cunha Porã/SC, CEP 89.890-000, telefone (49) 9 9104-

1868, e-mail: assistenteadministrativo@camaracunhapora.sc.gov.br, doravante denominado 

simplesmente CÂMARA DE VEREADORES, neste ato representado pelo Presidente Sr. NEODIR 

GRADE, inscrito no CPF n. 950.950.XXX-34, residente e domiciliado na Rua Augusta Zimmermann, n. 

1784, Bairro Cidade Alta, Cunha Porã/SC, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado, 

XXXXXX pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o n.º XX.XXX.XXX.XXXX-XX, com sede à Rua 

XXXXX, n. XXXX, CEP XX.XXX-XXX, neste ato representada pela (o) sócia (a) proprietária (a) Sr.(a), 

inscrita (a) no CPF n. XX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliada a Rua XXXX, n. XXXX, Bairro 

XXXXX, Contato  (XX) XXXXXXXXX, endereço eletrônico: e daqui por diante designada simplesmente 

CONTRATADA, ajustam entre si a presente contratação, regida nos termos das cláusulas abaixo 

estipuladas. 

 

Têm entre si, justas e contratadas as seguintes cláusulas: 

  

CLÁUSULA 1 - OBJETO DO CONTRATO 

 

O PRESENTE CONTRATO TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM ORNAMENTAÇÃO PARA SESSÕES SOLENES DE HOMENAGEM E 

EVENTOS DE INTERESSE PÚBLICO QUE ACONTECERÃO NAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUNHA PORÃ/SC E FORA DELA PARA O ANO DE 2026, 

REFERENTE A MANUTENÇÃO DA CÂMARA, PROCURADORIA DA MULHER E PARLAMENTO 

JOVEM. 

CLÁUSULA 2 – DA FORMA, PRAZO, LOCAL E REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. Os serviços deverão ser prestados conforme necessidade da Câmara Municipal de Vereadores de Cunha 

Porã/SC. 

2.2. O solicitante a compra emitirá uma autorização de fornecimento para a empresa, solicitando o serviço.  

2.4. A Câmara reserva o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços solicitados, 

podendo punir a empresa que não atender as demandas necessárias. 

2.5. Prazo de prestação dos serviços: deverá ser feito de acordo com a urgência da Câmara Municipal de 

Vereadores de Cunha Porã/SC, contados a partir do recebimento pelo fornecedor do pedido de 

fornecimento. 

2.6. A prestação de serviço poderá acontecer na sede da Câmara Municipal no endereço: Rua João Kolln, 

n. 1.700, Bairro Cidade Alta, ou ainda, fora do estabelecimento da sede da Câmara, conforme a necessidade. 

2.7. O prazo para a entrega da ornamentação quando solicitada, será de no mínimo 04 (quatro) horas de 

antecedência do evento. 
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CLÁUSULA 3 – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 O valor máximo de contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX), ficando a empresa ganhadora nos 

seguintes itens:  

ITEM DESCRIÇÃO QUANT

. 

APRES. VALOR UNT  VALOR 

TOTAL 

 

1 

 

 

ARCO DE BALÕES, DE CORES 

DIVERSAS, COM MEDIDAS 

MÍNIMAS DE 6 METROS. 

 

10 

 

UND 

 

R$ 

 

R$  

 

 

2 

 

 

DECORAÇÃO DE MESA DE 

HONRA, COM MEDIDAS MÍNIMAS 

DE ATÉ 5 METROS, COM TOALHAS 

E ARANJO GRANDE DECORATIVO 

(QUANDO REALIZADO FORA DA 

SEDE) 

 

 

09 

 

 

SER 

 

 

 

R$  

 

 

R$  

 

 

 

3 

 

 

DECORAÇÃO COM TECIDO EM 

ESPAÇO A SER DEFINIDO PELA 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES, COM ALTURA DE 

ATÉ 5 METROS, E LARGURA DE 

ATÉ 10 METROS. 

(TAMPA A PLACA DA SEDE) 

 

 

 

12 

 

 

 

SER 

 

 

 

R$  

 

 

 

R$  

 

4 

 

PAINEL INSTAGRAMAVEL COM 

PAREDES DE MURO INGLÊS, 

PLANTAS NATURAIS PARA 

CENÁRIO FOTOGRÁFICO, 

DECORADO. 

MEDIDAS MINÍMAS DE 5 X 5 

METROS 

 

10 

 

SER 

 

R$  

 

R$  

 

5 

 

LOCAÇÃO DE CADEIRAS DO TIPO 

TIFFANY. 

 

400 

 

UND 

 

R$  

 

R$  

 

 

6 

 

LOCAÇÃO DE MESA REDONDA, 

QUADRADA, COM TOALHAS, 

TAMANHO DE 1,5 X 1,5 METROS, 

PARA 08 PESSOA. 

 

150 

 

UND 

 

R$  

 

R$  

 

 

7 

 

HALL DE ENTRADA DECORADO, 

COM TECIDO E 

PLANTAS ARTIFICIAIS E 

NATURAIS. DIVISÓRIAS DE 

PAREDE EM MADEIRA. 

 

12 

 

SER. 

 

R$  

 

R$  

 

 

8 

 

ARRANJO PARA MESAS 

INDIVIDUAIS, COM FLORES 

PERMANENTES, COM VASO OU 

SUPORTE. 

 

 

70 

 

 

UND 

 

 

R$  

 

 

R$  

  VALOR TOTAL R$  

  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

3.3. O pagamento pelo objeto da presente dispensa de licitação será feito em parcela única em favor da 

empresa vencedora, mediante depósito ou boleto bancário, em até 20 (vinte) 
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dias após emissão da Nota Fiscal/Fatura, ateste do fiscal do contrato designado e mediante empenho e 

liquidação.  

3.4. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – constante da nota fiscal deverá ser aquele 

fornecido na fase de habilitação.  

3.5. Nenhum pagamento será efetuado à proponente enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 

pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.  

3.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

 

CLÁUSULA 4 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto do presente processo, correrão por conta das dotações 

específicas previstas na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2026 definido no termo de 

referência. 

 

CLÁUSULA 5 – DO PAGAMENTO 

5.1. O fornecimento será remunerado nos valores previstos na tabela acima. 

5.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, seguindo a ordem cronológica. 

5.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

 

CLÁUSULA 6 – DO REAJUSTE E REVISÃO DE VALORES 

6.1 Fica estabelecido que os valores contratados poderão ser objeto de reajuste ou atualização, a fim de 

preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021, em decorrência 

de variações nos custos de execução do objeto contratual, informando a CONTRATANTE por meio de 

ofício formalmente designado pela parte interessada. 

 

CLÁUSULA 7 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 Obrigações do CONTRATADO: 

● Obedecer às especificações constantes no Termo de Referência;  

A contratada se obriga a executar o objeto do presente contrato em conformidade com as condições 

condicionais, de acordo com as especificações técnicas, prazos e padrões de qualidade definidos no 

instrumento contratual e nos anexos que o 

 

● acompanham, responsabilizando-se por quaisquer danos ou prejuízos decorrentes de sua execução 

prejudicada ou falha na entrega do objeto contratado. 

 

7.2 Obrigações do CONTRATANTE: 

● Pagar o valor acordado pelo fornecimento e dos serviços conforme estipulado na Cláusula 3. 

● Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 
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● Analisar a nota fiscal para verificar se ela é destinada à Instituição e se as especificações são as 

mesmas descritas neste termo de referência;  

● Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões de 

sua não adequação aos termos contratuais;  

● Informar a CONTRATADA, com antecedência, qualquer condição especial que possa afetar a 

entrega dos serviços. 

 

Parágrafo Único - Da Força Maior 

• Fica acordado entre as partes que, em caso de ocorrência de evento de força maior ou caso 

fortuito, que impeça total ou parcialmente o cumprimento das obrigações assumidas neste 

contrato, a administração poderá suspender temporariamente a execução do contrato, sem que tal 

suspensão gere qualquer penalidade, multa ou responsabilidade por perdas e danos. 

• A suspensão do contrato será formalmente comunicada à outra parte, com a descrição do evento e 

suas implicações, e o prazo de suspensão será ajustado conforme a duração do evento de força 

maior ou caso fortuito. As partes deverão negociar de boa-fé as condições para a retomada das 

obrigações contratuais. 

CLÁUSULA 8 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. - A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, 

bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato caracterizam descumprimento das obrigações 

assumidas e permitem a aplicação das seguintes sanções pelo CONTRATANTE: 

8.1.1 advertência; 

8.1.2 multa;  

8.1.3 10% (dez por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento não realizado;  

8.1.4 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 

destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;  

8.1.5 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 

Municipal, de acordo com os prazos estabelecidos no art. 156 da Lei nº 14.133/21.  

8.1.6 declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Câmara Municipal de acordo com os prazos 

estabelecidos no art. 156 da Lei nº 14.133/21. 

8.2 São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das obrigações 

contratuais: 

8.2.1 não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obra prevista em contrato ou 

instrumento equivalente; 

8.2.2 retardamentos imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, de serviço ou de suas 

parcelas;  

8.2.3 paralisações do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia comunicação à Câmara 

Municipal de Vereadores. 

8.2.4 entregas de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como 

se verdadeira ou perfeita fosse;  

8.2.5 alterações de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;  

8.2.6 prestações de serviço de baixa qualidade. 

8.3 A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas no item 13.1.  

8.4 A multa será descontada da garantia do contrato e/ou de pagamentos eventualmente devidos pela 

CONTRATADA.  

8.5 As sanções relacionadas nos itens 8.1.3 e 8.1.4 também poderão ser aplicadas àquele que: 8.5.1 deixar 

de apresentar documentação exigida para o certame; 
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8.5.2 apresentar declaração ou documentação falsa;  

8.5.3 ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;  

8.5.4 não mantiver a proposta;  

8.5.5 falhar ou fraudar a execução do futuro contrato;  

8.5.6 comportar-se de modo inidôneo;  

8.5.7 cometer fraude fiscal. 

 

CLÁUSULA 9 - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto será efetuado por Fiscal de contrato, 

designado por portaria adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei 14.133/2021.  

9.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 

da execução do objeto de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato.  

9.3. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da 

Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

9.4. Na fiscalização e acompanhamento da execução contratual, o fiscal do contrato atenderá as disposições 

constantes na Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA 10 – DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O presente contrato terá duração de 5 (cinco) anos contados da data da assinatura do presente contrato, 

podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos dos artigos 106 

e 107 da Lei n.º 14.133/2021, desde que a autoridade 

 

competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para o contratante, permitida a 

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer dos contratantes. 

10.1.1. A aquisição das ornamentações é enquadrada como continuada tendo em vista a realização sessões 

solenes e de eventos em geral (conforme objeto) da Câmara Municipal de Vereadores, quando necessário. 

10.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Câmara Municipal de Vereadores de Cunha 

Porã/SC, permitida a negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA 11 – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

11.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem.  

11.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 30 (trintas) dias de antecedência 

desse dia.  

 

CLÁUSULA 12 – PUBLICAÇÃO  

12.1. Incumbirá ao contratante divulgar se achar necessário o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
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obrigatoriamente no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA 13 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1 Qualquer modificação neste contrato somente terá validade se formalizada por escrito e assinada por 

ambas as partes. 

12.2 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

13.3 Incumbirá ao contratante divulgar se achar necessário o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

obrigatoriamente no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

13.4 Este contrato é regido pelas leis brasileiras e, para a resolução de eventuais conflitos, as partes elegem 

o foro da cidade de Cunha Porã/SC. 

13;4 A aquisição do serviço da CONTRATADA, se dará de acordo com a demanda e necessidade da 

Câmara Municipal de Vereadores de Cunha Porã/SC, não ficando obrigado a Câmara Municipal a contratar 

o valor estimado na presente dispensa de licitação nº 08/2025.   

 

CLÁUSULA 14 - FORO  

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Cunha Porã/SC para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21.  

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em duas vias 

de igual teor e forma. 

 

Cunha Porã/SC, de março de 2026 

 

 

  

 

 

 

 

        CÂMARA MUNICIPAL DE CUNHA PORÃ 

CNPJ n. 03.028.880/0001-00 

CONTRANTE 

 

 

 

 

 

CNPJ n.  

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

CPF n.  

TESTEMUNHA 01 

 

 

 

 

 

CPF N.  

TESTEMUNHA 02 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI N.º 

13.709/2018 

 

1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e criminal.  

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os 

dados pessoais e os dados pessoas sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em 

consonância com o disposto na Lei n.º 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a terceiros, 

pessoa física ou jurídica, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento 

do instrumento contratual.  

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais, 

individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, 

por inobservância à LGPD.  

4. As partes declaram que têm ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e se 

comprometem a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção 

dos dados pessoais compartilhados.  

5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa 

vir a causar risco ou dano relevante aos Titulares de Dados Pessoais, apresentando as informações descritas 

nos incisos do § 1º do art. 48 da LGPD, cabendo à CONTRATANTE as demais obrigações de comunicação 

previstas no referido artigo. 
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